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Art. 2° - Integram esta lei, em conformidade com o que dispõem o
artigo 209, § 2º, da Constituição Estadual e os parágrafos 1°, 2° e 3°,
do artigo 4° da LRF:

I - Anexo I, de Metas e Prioridades;

II - Anexo II, de Metas Fiscais;

III - Anexo III, de Riscos Fiscais.

§1º - O Anexo de Metas e Prioridades da presente Lei apresenta as
diretrizes para definição dos projetos prioritários de acordo com as
missões do planejamento estratégico do Estado do Rio de Janeiro.

§2º - Por ocasião do envio do Projeto de Lei do Plano Plurianual
2024-2027, o Executivo Estadual encaminhará o detalhamento das
metas e prioridades da administração pública estadual a partir das Ini-
ciativas alinhadas às missões do planejamento, até 30 de setembro
de 2023.

§3º - A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA
2024 e a execução da Lei do Orçamento Anual de 2024 - LOA 2024
deverão levar em conta as metas de resultado primário e nominal es-
tabelecidas no Anexo de Metas Fiscais que integram esta Lei.

§4º - Caso sejam verificadas alterações na projeção das receitas e
das despesas primárias, decorrentes de alterações da legislação ou
de mudanças nos parâmetros macroeconômicos utilizados para a es-
timativa das receitas e despesas que farão parte da PLOA 2024, as
metas fiscais estabelecidas no Anexo II, a que se refere o inciso II
deste artigo, poderão ser ajustadas, mediante justificativa, na PLOA
2024.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI DO ORÇAMEN-

TO ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2024
Seção I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 3º - A coleta de dados das propostas orçamentárias dos órgãos,
entidades e fundos especiais dos Poderes do Estado, seu processa-
mento e sua consolidação na PLOA 2024, bem como as alterações
da LOA 2024 serão feitos por meio do Sistema de Inteligência em
Planejamento e Gestão - SIPLAG.

Art. 4º - A LOA 2024 abrangerá o Orçamento Fiscal e o da Segu-
ridade Social referentes à Administração Direta e Indireta, dos Pode-
res, seus fundos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público e o Orçamento de Investimento das empresas públicas
e sociedades de economia mista, inclusive agência estadual oficial de
fomento em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria
do capital social com direito a voto e que se enquadrem no artigo 16,
parágrafo único, desta Lei.

Art. 5º - As propostas orçamentárias dos Poderes Executivo, Judiciá-
rio e Legislativo, do Tribunal de Contas, do Ministério Público e da
Defensoria Pública deverão ser elaboradas de acordo com o estabe-
lecido nesta Lei, na forma, conteúdo e em consonância com as dis-
posições sobre a matéria, contidas na Constituição Federal, na Cons-
tituição Estadual e nas normas complementares emanadas pelo Poder
Executivo.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no artigo 145, inciso XII,
da Constituição Estadual, o Poder Legislativo, inclusive o Tribunal de
Contas, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública
encaminharão suas respectivas propostas orçamentárias até o dia 15
de agosto, por meio do SIPLAG, para fins de consolidação pelo Poder
Executivo do PLOA 2024, de acordo com o disposto no artigo 31 da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6º - O Poder Executivo colocará à disposição dos órgãos citados
no artigo 5º desta Lei, as estimativas das receitas para o exercício de
2024, inclusive da receita corrente líquida, nos termos do disposto no
§3º, do artigo 12 da LRF.

Art. 7º - Os valores das receitas e das despesas contidos na LOA
2024 serão expressos em preços correntes de 2024, em função da
atualização dos parâmetros macroeconômicos.

Art. 8º - A LOA 2024 conterá dotação para reserva de contingência,
constituída exclusivamente com recursos do Orçamento Fiscal, equi-
valente a no máximo 0,005% (cinco milésimos por cento), da receita
corrente líquida, prevista para o exercício de 2024, a ser destinada
para atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fis-
cais imprevistos, nos termos do disposto no artigo 5°, III, da LRF.

Art. 9º - A LOA 2024 conterá dispositivos para adaptar as despesas
aos efeitos econômicos de eventos tais como:

I - alterações na estrutura organizacional ou na competência legal ou
regimental de órgãos, entidades e fundos dos Poderes do Estado;

II - realização de receitas não previstas;

III - realização de receita em montante inferior ao previsto;

IV - calamidade pública por desastres da natureza, eventos climáticos
extremos, calamidade pública financeira, pandemia, epidemia, surto e
situação de emergência, todas reconhecidas por leis específicas;

V - alterações conjunturais da economia nacional e/ou estadual;

VI - alterações na legislação estadual ou federal;

VII - promoção do equilíbrio econômico-financeiro, entre a execução
das despesas e receitas orçamentárias, devidamente motivado, justi-
ficado e demonstrado.

§1º - O Poder Executivo definirá critérios e formas de limitação de
empenho com o objetivo de atender ao disposto no presente artigo.

§2º - Os Poderes, inclusive o Tribunal de Contas, o Ministério Público
e a Defensoria Pública, contribuirão, de forma rigorosa e transparente,
para o alcance do equilíbrio econômico-financeiro propondo a redução
de despesas, e o aumento de receita, no âmbito de suas atuações,
com o objetivo de atender ao disposto no inciso VII deste artigo.

Art. 10 - A Lei do Orçamento Anual poderá conter autorização para
abertura de créditos suplementares e contratação de operações de
crédito em conformidade com o § 8º, do artigo 209 da Constituição
Estadual.

§1º - A abertura de créditos suplementares deverá ser condicionada a
regras expressas na lei orçamentária anual que garantam os critérios
previstos na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e estabeleçam
procedimentos que visem demonstrar as finalidades da aplicação dos
recursos.

§2º - Nas contratações de operações de crédito serão observados os
limites e condições fixados na Resolução n° 40, de 20 de dezembro
de 2001, do Senado Federal, nos termos do artigo 30 da LRF, res-
salvado, todavia, o § 4º, do artigo 11 da Lei Complementar nº 159, de
19 de maio de 2017, para operações contratadas na vigência do Re-
gime de Recuperação Fiscal.

Art. 11 - É vedada a inclusão na Lei do Orçamento Anual e em seus
créditos adicionais, de quaisquer recursos do Estado, inclusive das re-
ceitas próprias das entidades mencionadas no artigo 4º desta Lei, pa-
ra:

I - clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congê-
neres; e

II - de dotações a título de subvenções sociais.

Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto neste artigo os recursos
destinados a Organizações da Sociedade Civil - OSC, na forma es-
tabelecida na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e as
entidades privadas sem fins lucrativos, detentoras de título de utilidade
pública estadual, que atuem nas áreas de assistência social, saúde,
educação, cultura, esporte e lazer, meio ambiente, desenvolvimento
econômico, turismo, bem-estar animal, geração de emprego e renda,
combate à corrupção e inclusão de pessoas com deficiência - PCD.

Art. 12 - Qualquer concessão de incentivo fiscal ou subvenção eco-
nômica deverá estar definida em lei específica, conforme dispõe o art.
26 da LRF, bem como observar o disposto nas Leis Complementares
Federais nº 24, de 7 de janeiro de 1975, nº 160, de 7 de agosto de
2017 e nas Leis Estaduais nº 8.445, de 3 de julho 2019, e nº 8.926,
de 8 de julho de 2020.

§ 1º - O Projeto de Lei de que trata o caput deste artigo deverá estar
acompanhado do estudo de impacto orçamentário-financeiro elaborado
pelo Poder Executivo, consoante o art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitória - ADCT da Constituição Federal e do artigo
14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo ser publicado no sítio
eletrônico do Governo do Estado do Rio de Janeiro.

§ 2º - O Poder Executivo, conforme determina o artigo 1º da Lei nº
8.445, de 03 de julho de 2019, fará anualmente a avaliação das con-
trapartidas decorrentes dos incentivos fiscais em vigência.

Art. 13 - O Poder Executivo e os demais Poderes informarão e dis-
ponibilizarão com atualização nos termos da Lei Estadual nº 5.006, de
27 de março de 2007, bem como da LRF e de suas alterações de-
correntes da Lei Complementar Federal nº 131, de 27 de maio de
2009, inclusive por meio do sítio eletrônico da Secretaria de Estado
de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro - SEFAZ, a relação com-
pleta das entidades beneficiadas com recursos públicos na forma dos
artigos 11 e 12 desta Lei.

Art. 14 - As despesas com amortização, juros e outros encargos da
Dívida Pública Estadual deverão considerar apenas as operações con-
tratadas ou autorizações concedidas, nos termos homologados no Re-
gime de Recuperação Fiscal.

Seção II
DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 15 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as do-
tações destinadas a atender às ações nas áreas de saúde, previdên-
cia e assistência social e obedecerá ao disposto nos artigos 284, 287
e 305 da Constituição Estadual, abrangendo, entre outros, os recursos
provenientes de receitas próprias dos órgãos, entidades e fundos es-
peciais que, por sua natureza, devam integrar o orçamento de que
trata este artigo.

§1º - A transferência de recursos da União para execução descen-
tralizada das ações de saúde deverá ser de conhecimento público e
fiscalizada pelo poder competente.

§2º - As informações que versam no caput do artigo 15 devem ser
amplamente divulgadas no portal da transparência do Estado do Rio
de Janeiro, em local de destaque e fácil acesso à busca.

Seção III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Art. 16 - O Orçamento de Investimento compreenderá as empresas
públicas e sociedades de economia mista classificadas como não de-
pendentes, que poderão utilizar sistema próprio para o registro da sua
gestão orçamentária, financeira e patrimonial.

Parágrafo Único - Compreende-se por empresa estatal não depen-
dente as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que re-
cebam recursos do tesouro estadual somente em virtude de:

I - participação acionária;

II - fornecimento de bens ou prestação de serviços; e

III - pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos.

Art. 17 - Comporá a Lei Orçamentária Anual o Orçamento de Inves-
timento das Empresas Públicas e das Sociedades de Economia Mista
não dependentes, nos termos do artigo 16 desta Lei, devendo dele
constar todos os investimentos realizados, independentemente da fon-
te de financiamento utilizada.

§1º - Para efeito de compatibilidade da programação orçamentária a
que se refere este artigo com a Lei Federal nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, com redação dada pela Lei Federal nº 11.638, de 28
de dezembro de 2007, serão consideradas investimento as despesas
com:

I - aquisição de ativo imobilizado, excetuadas as relativas à aquisição
de bens para arrendamento mercantil; e

II - benfeitorias realizadas em bens do Estado por empresas estatais.

§2º A despesa será discriminada de acordo com o artigo 21 desta
Lei.

§3º O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de
cada entidade referida neste artigo será efetuado de forma a discri-
minar em separado os recursos que sejam:

I - gerados pela empresa;

II - decorrentes de participação acionária do Estado;

III - decorrentes de operações de crédito externas;

IV - oriundos de operações de crédito internas; e

V - de outras origens.

§4º - A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos
do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, inclusive mediante par-
ticipação acionária, observará o valor e a destinação constantes do
orçamento original.

§5º - As empresas públicas e sociedades de economia mista que te-
nham programação financiada com recursos do Orçamento Fiscal ou
da Seguridade Social, de acordo com o disposto no artigo 4º desta
Lei, não integrarão o Orçamento de Investimento.

§6º - Não se aplicam às empresas integrantes do Orçamento de In-
vestimento as normas gerais da Lei Federal nº 4.320/64, no que con-
cerne ao regime contábil, à execução do orçamento e às demonstra-
ções contábeis.

§7º - Excetua-se do disposto pelo § 6º deste artigo a aplicação, no
que couber, dos artigos 109 e 110 da Lei Federal nº 4.320/64, para
as finalidades a que se destinam.

Art. 18 - Fica facultado às Empresas Públicas e Sociedades de Eco-
nomia Mista que compõem o Orçamento de Investimento do Estado,
se solicitadas pelo Poder Executivo, executar o orçamento de entida-
des pertencentes às esferas orçamentárias fiscal e de seguridade so-
cial, desde que através de Unidades Gestoras abertas nessas enti-
dades, especificamente para atender esta finalidade, não se caracte-
rizando neste caso, transferência de recursos orçamentários.

Art. 19 - O Programa de Dispêndios Globais - PDG, das empresas
estatais estaduais não dependentes constituirá anexo ao PLOA.

§1º - O anexo mencionado no caput deste artigo conterá a discrimi-
nação:
I - das origens dos recursos;

II - das aplicações dos recursos;

III - da demonstração do fluxo de caixa;

IV - do fechamento do fluxo de caixa; e

V - dos Usos e Fontes dos recursos.

§2º - A parcela do PDG referente aos investimentos será detalhada
no Orçamento de Investimentos que comporá a LOA - 2024, na forma
prevista no artigo 21 desta Lei.

§3º - V E TA D O .

Seção IV
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL

Art. 20 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreen-
derão o conjunto das receitas públicas, bem como das despesas, dos
Poderes, do Ministério Público do Estado e da Defensoria Pública do
Estado, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das em-
presas estatais dependentes, devendo a correspondente execução or-
çamentária e financeira, da receita e da despesa, ser registrada no
Sistema de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil do Governo
do Estado do Rio de Janeiro - Siafe-Rio.

Parágrafo Único - Entende-se por empresa estatal dependente, a
empresa cuja maioria do capital social com direito a voto pertença,
direta ou indiretamente, ao Estado e que receba do tesouro estadual
recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de
custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles
provenientes de aumento de participação acionária.
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